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INDICAÇÃO  Nº  1156,  DE  2002

Considerando que uma das metas prioritárias do atual Governo é promover diversas condições que possam melhorar a qualidade de vida da comunidade nos serviços do transportes ;

Considerando que a população residente em bairros distantes do centro do Município de Bertioga disputa diariamente espaço com carros, caminhões, ônibus e motocicletas ao longo da Rodovia Rio - Santos;

Considerando que no local supracitado constatou-se o aumento do número de acidentes, gerando uma situação preocupante em termos de segurança e que já foi construído um trecho  de  ciclovia  no citado Município;

Considerando, finalmente, que é da maior relevância dar continuidade às obras de implantação de ciclovia no trecho compreendido entre os Bairros Albatroz II e Mangue Seco, apresentamos a presente proposição: 

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, medidas visando a continuidade das obras de implantação de ciclovia no trecho compreendido entre os Bairros Albatroz II e Mangue Seco,  no Município de Bertioga.
Sala das Sessões, em 22-08-2002

a) RODRIGO GARCIA
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